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Câmara Munibipal de
Santa Teresa - ES, na

Câm ara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

EMENDA A LEI ORGANICA NO OO1I2O,,11

ALTERA O ART. 15 DA LEI N' 973/90
(LEr ORGÂNICA MUNtctPAL).

forma Çqartigo 83 da Lei
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A MESA DIRETORA DA CÂTURRN T-{L}NICIPAL DE SANTA TERHSE
uso de suas atribuiçoes legais, í]:'rr.tr":lga a seguinte EMEFrIDA e,:: t
legal:

Art. 1'- O Art. 15 da Lei n" 9r,i, de 05 de abril de 1990 (Lei Crgâr'iica
Municipal), passa a vigorar com a s*gi:inte redação:

"Art. 15 - A Câmara Municipal é composta de 11 (onze)
Vereadores, representantes do povo, eleÍÍos na forma que
a lei dispuser."

Art.2'- Esta Emenda entra em vigor a partir de 1'de Janeiro de 2013,
tendo seus efeitos válidos para o pleito de 2012.

Sala Augusto Ruschi, em 28 de setembro de 2011.
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